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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA N{UNICIPAL MURIBECA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO 13/202I

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No l9l2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO NN NÍATERIAL
PERMANENTE PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, OBRAS.
EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL OT SAÚNT E FUNDO MUNICIPAL Og ÁSSISTÊNCTA
SOCIAT, DE MURIBECA _ SERGIPE, (EXCLUSIVA PARA ME, EPP);

Aos 3 I (Trinta) dias do mês de Agosto de 2021 (Dois rnil e vinte urn), A pREFtrITuRA DE
MURIBECA, com scdc na Rua Jackson de Figueircdo, s1n" Ccntro dc Muribcca - Screipc. inscrita nr.r
CNPJ/MF sob o n' 13.09,{.22210001-62. neste ato representada por seu Prefeito o Sr. MAÊto CESAR DA
SILVA CONSERVA. doravante denominado simplesmenre oRGAo GERENCIADOR e rendo o
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MURIBECA, ESTADO DE SERGIPE. Pessoa Jurídica dr,.

Dircito Público, com endcrcço à Av. Almirantc Barroso, s/n', CEP: 49780-000, Centro, Mrrribcca,SE.
C.N.P.J n' I I .607.258/0001 -77. aqui representada pelo Sr. FABIANO DOS SANTOS SILVA. brasilciro.
casado. Secretario Municipal e o FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊ,r-ctA soclÀL DE
N{URIBECA - SERGIPE, pessoa juridica de direito pírblico. situado na Rua Leobino Figueircdo s. n..
Centro de Muribeca/SE. CNPJ N' I 4.8 I 0.47910001-36. este ato representado por sua Sccretária a Sr,
INDYRA CLEO SILVA CONSERVA MOTA. brasileira, maior, rcsidentc e domiciliaclo na Cidadc'dc
ÀqUidAbã COINO ORCÁOS PARTICIPANTE C A CMPTCSA AMIGÀO COMERCIO EM GERAL LTDA.
inscrita no CNPJ sob. No 13.297.67410001-41, lnscrição Estadual n' 27.130.769-2. lnscriçào N4unicipal
n' 01i6265-0 com sede a Rua Rio Grande do Sul n" 168I, CEP n" 49.082-000, Bairro Novo paraiso.
.A.racajuiSE, ncstc ato sendo rcpresentada por seu Socio Adnrinistrador o Sr. vALlIlR BoRGES DE
.IESUS. portador do R.G. n" 3.064.201-9 - ssP/sE e cPF n' 566. I i 1.64,5-3.1. e. daqui por dianre.
denonrinada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO. resolvem na lbnna da pela Lei Fed!.ral no
I 0.520. de I 7 de iulho de 2002, Decreto Municipal n' 0l /20 l4 alterado pelo Decreto Municipal n" 05 ,102 

I

c. subsidiariamcnte. pcla Lci Fedcral n' 8.666. dc 2l dc junho dc 1993. e altcraçôcs postcriorcs. t]rmar l
prcserlte ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria J1rÍdica do
\4unicípio. que emitiu seu parecer. conÍbrme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 1t.666. rle 199-3.
rlediante as seguintes condições:

l. Do oB.tETo

I .l . A presenre Ala rem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃo DE
]\TATERIAL PERMANENTE P.{RA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN*Ç.{S,
OBRAS, EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MURIBECA _ SERGIPE, (EXCLUSIVA PARÂ ME, EPP), CONÍ'OTMC
especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregào Eletrônico SRp n" l3r202l e
Anexo I desta Ata de Registro de Preços;

2. DA vtr*cul-ÂÇÀo Ao EDITAL

("

2,1. Este instrumento -euarda inteira contbrmidade cont os tenllos do Pregào Eletrôuico para Registro
Prcços no l3/2021 e seus Anexos. o qual e partc intcgrante c complcmentar. .r,inculando-sc. ainda.
proposta do Fomcccdor Registrado.

R(lâ.Iâckson dc Iigrcircdo. S,N MuÍibccrsF Ccniro Tcl'Fax: (79)3311 - lll5 CEP:49.78040-(.N.pJ.:13.0911:1 0001-6t.-n it
lic ilacaomuÍibecâ{ã !âhoo .onl
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A prcscnte Ata de Rcgistro de Preços terá vigôncia de 12 (doze) mcses! a contar da data de sua
assinatura.

4. DO PREÇO

4.1. Os preços registrados perfaz o Valor Total de R$ 51.615,60 (Cinquenta e um mil seiscentos e quinze
reais e sessenta centayos), conforme Anexo I.
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual reduçâo daqueles

v c\istcntcs no tncrcado. cabcndo ao Órgào Ccrenciador convocar os Fomccedorcs regislrados para ncuociar
o novo valor.
'1.2.1 Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Órgào Cerenciador poderá liberar o
fomecedor do compromisso assumido, uma vez fruslrada a negociação e convocar os demais fontecedores
visando a igual oportunidadc dc negociaçào.
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços nâo serào reajustados para
maior. ressalvada a supen'eniência de normas federais aplicáveis a espécie.
4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercad6
elàtuada pclo Orgâo Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por cla
conccdidos scrâo semprc mantidos, inclusivc se houvcr prorrogação da validade da Ata de Rcgistro de
Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Orgâo Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administraçào tla
presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO RECISTRO DE PREÇOS

6. l. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir scus prcços registrados na hipótese de se tomarem superiorcs aos praticados

no mercado:
c) houver razoes de interesse publico.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa. será
formalizado por despacho do Prefeito de Muribeca - Sergipe.
6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu reeistro de preço na ocorrência de lato
superveniente que venha comprometer a perfeita execuçâo contratual, decorrentes de caso fortuito on de
forca maior dcvidamentc comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A publicação da Ata de Rcgistro de Prcços dcverá dc rcalizada na Imprensa Oficial, na forma prevista
no Art. l5 § 2" da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subscqüente ao de sua assinatura. h

RuaracksondcFisucircdo.sN-\4uribcca,sF-,.,,,,:,;I:ijil,1J3]":.:iir":5"1,rp:.re.730,00 c.Np.r.:ri.0e1.Ir000r-ore.nrJir: *,
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8. DAS oBRrclÇôps oo óncÁo GERENCTADoR

8.1 . Sào obrigaçõcs do órgâo gcrcnciador:

I - gerenciar a Ala de Registro de Preços:
Il - prestar, por meio de seu representante, as inÍbrmaçôes necessárias, bem como atestar as Notas

Fiscais oriundas das obrigaçõcs contraidas;
III - emitir parcccrcs sobre atos rclativos a cxccuçào da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços. a exigência de condiçôes estabelecidas no Edital e a proposta
de aplicaçào de sanções;

IV - assegurar-sc do fiel cumprimento das condiçôcs eslabelecidas na ata, no instrurnento
convocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Adrninistraçào, por
meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI condttzir os procedimcntos relativos a cventuais renegociações dos preços rcgistrados c a
aplicaçào de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:

Vll - tiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registratlo:
VIII - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduiira a responsabilidade

do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execuçâo dos serviços.

9. DAS OBRTGAÇÔES DO FORNECEDOR R_EGTSTRADO

9.1. São obrigações do tbrnecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condiçôes de habititação exigidas no
Edital e na presente Ata de Registro de preços:

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro
dc preços;

III - atender aos chamados do Orgâo Gerenciador. visando efetuar reparos em eventuais erros
cometidos na execuçào do objeto da ata de registro de preços:

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigaçôes decorrentes da ata de registro de preços sem a
expressa concordância do Órgão Gerenciador.

r0. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

10.1. O prazo de fomecimento será de ate 15 (Quinze) dias, a contar da data da solicitaçào feira pela
Secretaria responsável pela solicitação.

10.2. As aquisições ou contrataçôes adicionais a que se refere este artigo não poderào exceder. por órgào
ou entidade. a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do illstrumento convocatório e registrados na
ata dc rcgistro dc preços para o órgão gerenciador c órgàos parricipantcs.

t0.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na lotâlidade.
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador r-

9Í

II. DAS PENALIDADES
Rua Jückson dc Fisucircdo, SN- MLrribcca/SE (cntÍo Tcl Fíx:(79)1311-lll5 (FP:19.730-00 (.fiP.J.:ll.og.t.ttl000t-61c-nrait:

Iicitacaomuribecâ1r,vâhoo.com
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICI PAL MURIBECA

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motiyo de
forca maior ou caso fortuito.

XV A multa. aplicada apos regular processo administralivo. devera ser rccolhida
de l0 (dez)dias. ou ainda. quando for o caso. será cobrada judicialmente.

xVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicaçào de uma nào exclui a tle
outra e nem impede a sobreposiçào de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de
I 993, com suas altcrações.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após
notificação endereçada à Contratada. assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestaçâà e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

I2. DA PUBLICAÇÃO

12. I . A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, 1a Íbrma prevista
no Art. l5 rs 2' da Lci n' 8.666/93, ató o quinto dia útil do môs sr.rbseqiicntc ao dc sua assinatura

13. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

no prazo Maximo

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro tie preços será
competente o lbro da Comarca do Município de Aquidabã, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado. foi lavrada a presente ata de
rcgistro de prcços qttc, lida c achada conformc, e assinada cm 3 (três) vias. de igual teor e forma, pclos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via na

13.1. Independente de sua transcrição. o edital e seus
documcntos da proposta e da habilitação aprcsentados
desta Ata de Registro de Preços.

t4. DO FORO

anexos, principalmente a proposta de preço e os
pclo Fomecedor Registrado no pregão fará parte

Cornissào permanente de Licitaçâo deste Município.

PREFEITU MUNICIPAL DE II{URIBECA
AR DA SILVA CONSERVAMARIO
o

\IT-\ICIPAI- I) STENCIA
INDYRA, CLEO SILVA CO\SER\/A §{

Rua J,ickson Jc Figucircdo. SN MuÍibcc./Sf Ccnlro Tct,Fâxj (79)j311 - lIS (.Ep:49.780_00 _ C
liciracâomuribeca(rvahoo.com

FUNDO MLNICIPAL DE SATDE
FABIANO DOS SANTOS SILYA

óncÃo pARTrcrp,\NTE

N.P.J : I 3.09,1.:11.000 t -ól c-nlait:

139.nw
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA
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vALMtR BoRGES oe 0ill,iii3il1T,','b*' 
*'

VALNTIR BORGES DE JESUS
FORNECEDOR REGIS'IRADO

Sfe" trry"u.tuô0

z--J,,utnin tQ " fu,n / ^,lbnzrzttt<6
'1-7 Nomc:

CPF:

Rru Jackson dc Fisucircdo, sN- MrribccrsF -ccnrro TcllFâx:(79)33,1: - [t5 cEp:49.780-00 c.N.p.J.:t3.09-1.]tt 000t-6: c-nrait:
licrhcaomuribecaíôvâhoo.com
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA NIUNICIPAL MURIBECA

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação. não receber a Ordem de Fomecimento.
rccusar-sc a cntrcgar o material objeto licitado. âprcsentar documentação falsa exigida para o certamc.
ensejar o retardamento da execuçào do seu objeto. não mantiver a proposta. compoÍar-se de mo«lo
initlôneo ou cometer fraude fiscal, licará impedida de licitar e contratar com a Administraçâo, pelo prazo
de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e demais conrilações legais:

b) Pcla inexcctrçào total ou parcial do objeto da Iicilação. crros dc crccuçio, mora na cxccuçào do
fomecimento e instalação. a CONTRATADA. as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigiveis:
II) rnulta de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no

lomccimcnto/instalação, sobre o valor da contrataçào cm atraso:
Ill) multa compensatória-/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fomecimento'instalação do

objcto deste Pregâo. calculada sobre o valor remanescente do contrato.
I\/) multa de 0.5% (zero r'írgula cinco por cento) por dia. pelo descumprinrento cle qualquer

clausula ou obrigaçâo prevista nestc Edital c não discriminado nos incisos anteriorcs. sobrc o ialoi da
contrataçâo em descumprimento. contada da comunicaçâo da contratante (via intemet. fax. correio ou
outro ). ate cessar a inadimpléncia:

V) suspensào temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de
Muribcca. pelo prazo de ate 02 (dois) anos:

VI) declaraçâo dc inidoncidadc para licitar e contratar com a Administraçào Publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovi<la a reabilitaçâo. na foma da
Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20'(vigésimo) dia de inadimplência, a Administraçào terá direito de recusar a execuçào
da contrataÇão, de acordo com sua convcniôncia e opornrnidade, comunicando a adjudicatária a pcrda dc
intercssc no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Ediral, sem prejuízo da
aplicaçào das penalidades previstas neste lnstrumento.

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipplado na
alínca antcrior, em qttaisquer dos casos. obscr,rado o intcresse da Contratantc c a conclusào dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato.
com a aplicaçào das penalidades cabíveis:

IX) ocorrida a rescisão pelo rnotivo retrocitado. a Contratante poderá contrâtar o rentanescente
mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24. Xl. da Lei Federal no 8.66619-1. obsen.ada a ordern
dc classificação da licitaçào e âs mcsmas condiçôcs oferccidas pela licitante vcnccdora. ou adotar outra
medida legal para prestaçào dos serviços ora contratados:

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo adminislrativo. poderão elas
serell] compellsadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasiào do paeamento dos Valores
devidos, nos tennos dos arts.368 a 380 da Lei no 10.406. de l0 de janeiro de 2002 (córligo civil);

Xl) na impossibilidade de compensação. nos termos da alínea anterior ou. inexistin6o pagamento
vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo esle insuficiente para possibilitar a
compcnsação dc valores, a Contratada scrá notificada a recolhcr aos cofres do Erário a importància
rcmancsccntc das multas aplicadas. no prazo Maximo de l0 (dcz) dias, contado dâ data do rccebirncnto,
pela Contratada. do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação rla penalida<le. sem prejuízo tlas
dernais sançôes legais cabír eis.

XII) As sançôes acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente,
gravidade da infraçào;
XIII) O valor Maximo das multas nào poderá exceder, cumulativamente,

valor da contratação;

Rua Jacrsorr dc Fi3ucrrcdo. s N - vrribcc& sE .*'i;J::*:J;:§:.i,:_ lr rs cr:p: .1e.?80_00 _ c N.p.r

ou nào, de acordo com a

a lloÁ\dez por cenro) do lÀ

:13.oc.r.::t000t-ôlc-nràit: .*-
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ANEXO I _ DA ATA DE REGISTRO

TABELÂ DE REGISTRO

documento e parte integrante da Ata de Registro
de MuribecalSE e as empresas cujos preços estào
do Prcgâo Elctrônico SRP n' 13.'2021.

DE

DE

PREÇOS No 13/2021

PREÇOS

de Preços n" 19,2021.Este
Prefeitura
realização

a seguir registrados, por
celebrada
iterl, em

entre a

lace da

EMPRESA: AMIGÀO COMERCIO EM GERAL LTDA
J: 13.297.67 4lO0Ol -41 IqNE{{xt O e) 3042-7 520 t 302301 0s

ID.: Rua Rio Grande do Sul n" 1681, CEP n.49.082-000.
irro Novo Para iso. AracajurSE E--\{AI L: licitacao@, grupoamigao.net.br

REPRESF].TANTE LEGAI,: VAL]\ÍIR BORGES DE JESUS

ITE\I QU,\\I'IDADE U\D. ESPECIFTCAÇÃO }'IARCA vt_.
U\I-t.

\/L.
TOTALPNI F NIAS FYS

5 ) 5 UND

Armário 04 portas: em mdp bp de 30mnt.
com acabamenlo dc bordas cm abs 2mm
nas mcdidas dc 1,05m dc comprimento
com 0.45m dc prolundidadc por 1.64 de
altura + todas as gavetas. Corrediças
telescópicas e pés cont nivcladores de
rltura na cor a escolher.

PANDIN
oFo.1PE40 810.00 q 9(í1.00

Rua Jackson dc figucircdo. S^l - Muribcca/SE Ccnrro -Tcl/Tax:(79) 3l:ll - [i5 ([P:49.730-00 C.N.pJ.:l].09.1.t22 000t_ól c-nrait
licitacaomuribeca(íryahoo.com

dtr
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

5 2 5 UND

adcira TIPO PRESIDENTE revcstida
courissimo preto. A estrutura dessa
rira c fixa 4 pés. Espuma injetada

em poliuretano llexivel
de alta resistência. isento de

, com densidadc controlada dc 50
Kg/m3 com 50 mm de espessura média

assento c encoslo; Fixação por
scxtavados c porcas dc garra
na nradcira. do tipo rcbitadas;

de fixaçào dos componentes do
ftrpo 0angeado com tra\a. na birola rr"x

[0 fpp. Esrrutura de suslenraçào da

ladcira no formaro dc 'arco".

lconlcccionada em rubo dc aço SAF 1020

[cdondo com 25.-l mm de drimcrro e
parede 1.20 mm. Pontcrrcs e scpalas em

[olipropilsno injcrado. UniSo do assenro c

lencosto atrarés de garfo duplo em Aço de

l76mm de largura e 6.i5mm de espessura

[cnurada poÍ cncruamenlo i frro para

[naior estabilidcdc. conlono c Ícsrslôncia.

[RATAMFNTO rs supcrli(ics sâo
prcparadas poÍ dcctpagem quimica.
scguido por tralcmcnlo de lbsfatrzacao.
com 09 banhos de imersào. com]
tratamento de efluentes curnprindo todas]
as exigências dos órgâos ambicnt
DIMENSOES APROXIIIIADAS A
dimensões do assento: L130x.150P B
dimensôcs do e coslo: L.1l0x400II C
esp. do assento: 70 mm f) dcns. ass/cnc:
60 kg/m3 NORI\,ÍATIZAÇÂO Í'abri
de acordo com normas \Rl7 N
RcgularncntadoÍa do Ministério
frabalho, quc trata da crgonomia; c
NBR 13962 da Associaçâo Brasilcira
Nornras Técnicas (ABhNT). quc
rs móveis para escritório.
:lassificaçào. características fisicas
limensionais. para que se obtenha
nelhor conjunto em temtos dc
:rgonomia c durabilidade

PACHE('OFL
EX CADIIRA
PRESIDI-NTE

GIR, COM
BRAç'OS

6,15.00 7.7,10.00

21 20 l0 20 UND

Cadeira tipo secretária fixa assento e

3ncosto injetado e analômico c tapeçado
anr courino prcto. Estrutwa mctálica
rompardc l.2mm. com tratanlento
uticorrosilo c pintura cpôxi Da cor prcta
,'spuma inj

PACHECOFL
EX CADEIRA

SEC FIXA
138.00 6.900.0í)

Rua Jackson ds Figucircdo, SN - Muribcca'SF - ccnrrc TcllFax: r79)3312-tll5 CEP:19.780-00 C.N.pJ.:lj.0g.l.ltl000t 6:c-nrait:
licitacâômuribccaía.vrhoo.conr drl



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

32 t0 I l0 LINI)

Mesa em mdp: bp dc 40mm com
acabamcnto dc bordas cm abs 2mm nas
medidas de 1,60x0.65x0,75 (cxpxa) com
gaveteiro de 4 gavetas com chaves
lechando simultaneamente todas as
savelas. CorÍcdiças relcscópica c caixa
latcÍal com porta - pés e gavctejro com
niveladores de altura e cor a escolher

PANDIN
M 1500/70P840 715.00 1r.160.00

*
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Rtlá láckson dc Figucircdo, SN NruíibccrsF -Ccntm Tcl/[axi (79)]342-t:15 C[p:]9.780_00 (..N p.J.:rj.094.:I,0001 -6: c_nrait:
licircaomuribecâííl,yrhoo.com
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL NTURIBECA

UND

Prcsidente Giratória
de altura a gáse rclcx C
PRESIDFNTE rcclinár el

imunizante (cupincida), dc I
de cspcssura, prcnsado à

anatomicanrcnle. Estofados
injctada cm poliuretano de

iliência. densidadc média dc 40 a

, moldados anatomicamente. c
lombar no encosto.

e sem -qIanlpos aparentes.
da cspun'ra do assento,

apoio lombar 70 mm. contra cncoslo
em vinil com Í'orro em algodâo

preta. As bordas com
i rigido dc p\.c. Fixaçào rêita
porca garra firada à madei

lento integÍal €m tecido I

. tsase giratória com cinco h
acabamento em capa

ipropilcno. em tubo de aço dc
ptica, soldadas ao tubo central pôr
ig e com capa dc proteçâo no ccntro

em polipropileno injetado.
cinco rodízios duplos. giratórios

Coluna com sistenra de
altura. atra\'és dc pistão a

ico) com 100 mm dc
o gás atuando como mo
redora de impactos e mccanisn
Todos componentes metál

aplicada pclo processo
ição cletroslática cm rinla

cor preta. Par de braços
imicos modclo corsa. com

idos ern poliuretano injetado i
in, com haste em tubo de aço

gcrais aproximadas: A
500mnr de largura x 490nm

B Encosto: 500mm
x 700mm de altura.

TIZAÇÀO Íabricada dc
nornlas NR l7

rabalho. que trata da ergonomia: e
13962 da Associaçào tsrasilcira

Técnicas (ABNT). quc
móvei5 pxls escrilório. ccdciras.

características l'isicas
para quc sc obtenha

P,4CHECOFI-
EX CADEIRA
PRESIDENTE

GIR, COM
BRAÇOS

9.855.60

Rru JacLson dc Figucircdo. S N \ÍLrribcca,SF (-cnrro Tct Fâxr (79) tj1t _ [ t5 ( I]p: .19.7130-00 a.N.p J
licrtâcromurihec.? Y.hoo.ôm

I 3.094.211,000 t,ól c-nuitl

{17
a&

2 5

seçâo
solda

82 r.10
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL NTURIBECA

/mu
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VALOR TOTAL

PREFEITURA }IU\ICIPAL OE NIURTSECA
MARIO CESAR DA SILVA CONSERVA

CIPAL DE ASS
I\DYRA CI-EO SII,\'A CO\SER\'A

óncÃo p^RTrcrpANTE

FUNDO MUNTCIPAL DE
FABIANO DOS SANTOS SII,VA

óncÃo pARTrcrpANTE

vALMtR BoRGEs De iill,iÍi8il',1j,,'",,,.'

\I()T.\

a

TE
l-
Nome:
C]PT':

Nome:
CPF:

a
VAL]\'IIR BORGES DE JESUS

FORNECEDOR REGISl'R,\DO

RDa Jâckson dc Figucircdo, SrN VuíbcçrSF Ccnrro Tct,'Fax: (79t jj,lt , t:t5 CEpi 49.780-00 (..N.p.J.rl.i
licitacâomuribccarn.yahoo.com

.09.1 lll 001) t-61 c-nrait:


